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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, 1908 - 80530-010 - Centro Cívico - Curitiba-PR - Telefone: (41) 3313-7319 

ORDEM DE FORNECIMENTO 102/2023 

Suprimento de Fundos 

 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 13.950.733/0001-39 

FORNECEDOR: Arivonil Gardim da Silva  

CNPJ: 35.802.521/0001-47 

CONTATO: (44) 99959-3733 

Email: nilgardim@hotmail.com 

OBJETO  

 

Item Descrição Qtd 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total  

01 Recarga PQS 4kg BC 1 R$ 45,00 
R$ 

45,00 

02 Recarga AP 10 litros 1 R$ 60,00 R$ 60,00 

Valor Total R$ 105,00 

 

 

PRAZO PARA O SERVIÇO: 

A empresa terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do serviço após 

recebimento da ordem de serviço. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 

Sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná – Sede Umuarama 

Rua Desembargador Munhoz de Mello, n.° 3792 - Zona I. CEP: 87501-180 
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RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO 

Servidor: Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro  

Telefone: (44) 3624-8413 

Email: caue.ribeiro@defensoria.pr.def.br 

PAGAMENTO 

O pagamento será realizado pelo departamento financeiro através de depósito bancário 

assim que o ateste do serviço seja encaminhado pela servidora responsável pelo 

acompanhamento. 

Dados bancários da empresa fornecedora: 

Agência 0180 

Banco Bradesco n 237 

CNPJ 35.802.521/0001-47 

Arivonil Gardim da Silva  

 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP 

n° 11/2015. 

 

Curitiba, 11 de julho de 2023 

 

_____________________________________ 

Francini dos Santos Pelegrini 

Gestão de ordens de fornecimento 

Departamento de Compras e Aquisições 
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